
MUNICÍPIO DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE

Venda Nova do Imigrante - ES

Gerado por:   andreia.lorenzoni 1 de 1 13/02/2026 17:37

Solicitação de Contratação

Tipo Solicitação de Compra Nº 25/2026 -12/02/2026 13:57

Estrutura 
Organizacional

00000201 - GABINETE DO PREFEITO

00000201.00000536 - TRANSPORTES DO GABINETE

Requerente ANDREIA TONOLI LORENZONI  116.012.117-67

Local de Entrega/
Execução 00000201.00000536 - TRANSPORTES DO GABINETE

Histórico

O veículo oficial de placa SFQ7A78 foi danificado em sinistro coberto pela apólice contratada com a 

Seguradora Sura S.A. Conforme estabelecido nas condições do seguro, o valor da franquia, no montante de 

R$ 3.000,00, é de responsabilidade da contratante. Assim, é necessário o pagamento deste valor diretamente 

à Oficina Battestin LTDA, única credenciada autorizada pela seguradora para executar os reparos. O 

pagamento da franquia é condição necessária para a realização dos serviços de reparo no veículo e 

consequente retorno do mesmo à operação, garantindo a continuidade das atividades institucionais que 

dependem do uso do referido bem.

1- Modalidade de Contratação com base no disposto no art. 74, inciso I da Lei nº 14.133/2021.

2 - Objeto contratado anteriormente: Não

3 - Prazo de Vigência de Contratação: 60 dias

4 - Prazo de Execução de Contratação: 60 dias

5 - Ano Previsão Finalização: 2026

6 - Execução / Fornecimento: Integral

7 - Descrição Local: Oficina Battestin LTDA

8 - Contrato: Não

9 - Fiscal de execução: Fabricio Alessandro Gonçalves

Dotação 2026 10 33903900000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 150000000000

Nº Lote Item Unidade Quantidade Unitário Total

1  00005183 - FRANQUIA - 1.002.002.000203 - MANUT. E 
CONSERVACAO DE VEICULOS
Registra o valor das despesas com serviços de reparos,
consertos e revisões de veículos, tais como: alinhamento e
balanceamento, estofamento, funilaria, instalação elétrica,
lanternagem, mecânica, pintura, franquia e afins

unidade 1,000000 3.000,000000 3.000,00

3.000,00

3.000,00

Protocolo: 3129/2026
Documento digital, verifique em: https://vendanova.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 767f2d378a231cb020dba955b33df7c0
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Prefeitura Municipal de

Venda Nova Do Imigrante
Estado do Espírito Santo

 Termo de Referência –Serviço

TERMO DE REFERÊNCIA
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS

INEXIGIBILIDADE

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação direta, por inexigibilidade de
licitação conforme disposto no art. 74, inciso I da Lei nº 14.133/2021, para o pagamento da
franquia de seguro no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) à empresa Oficina Batesttin Ltda,
oficina credenciada e autorizada pela Seguradora Sura S.A., para execução de reparos no
veículo oficial de placa SFQ7A78, conforme sinistro coberto por apólice vigente.

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A contratação será realizada com inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, inciso I,
da Lei nº 14.133/2021, uma vez que:

 A  Seguradora  Sura S.A.  exige  que  os  reparos  sejam  realizados  por  oficina
credenciada;

 A empresa Oficina Battestin Ltda foi designada como única autorizada para execução
dos serviços de reparo;

 A utilização  de  outra oficina implicaria  perda da cobertura securitária e  eventuais
danos ao erário.

Lei 14.133/2021 – Art. 74, I:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos
casos de:

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou  contratação de
serviços  que  só  possam  ser  fornecidos  por produtor,  empresa ou
representante comercial exclusivos;

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

O veículo oficial de placa SFQ7A78 foi danificado em sinistro coberto pela apólice contratada
com a Seguradora Sura S.A. Conforme as condições do seguro, a franquia no valor de R$
3.000,00 é  de responsabilidade da  contratante,  devendo ser  paga  diretamente  à  oficina
autorizada,  Oficina  Battestin  Ltda.,  única  credenciada  autorizada  pela  seguradora  para
executar os reparos.

4. ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO

Tipo de serviço: Reparos automotivos conforme sinistro autorizado pela seguradora
 Veículo: Placa SFQ7A78

 Oficina: Oficina Battestin Ltda.

 Valor da franquia: R$ 3.000,00

 Prazo de execução: Conforme cronograma definido entre seguradora e oficina
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Prefeitura Municipal de

Venda Nova Do Imigrante
Estado do Espírito Santo

 Termo de Referência –Serviço

5. IDENTIFICAÇÃO DA CONTRATADA
Oficina Battestin Ltda.
CNPJ: 59.479.013/0001-38
Endereço: Av. 24 de junho, nº 1415, Bairro Bicuiba, Venda Nova do Imigrante/ES
Oficina autorizada da seguradora Seguros Sura S.A.

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O  pagamento  será  realizado  em  parcela  única,  mediante  emissão  de  nota  fiscal pela
contratada e atesto de execução dos serviços pela área técnica responsável. 

7. VIGÊNCIA E PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
A contratação terá vigência por 60 (sessenta) dias e o prazo de execução dos serviços será
de 30 (trinta) dias.

8. DO PAGAMENTO
O pagamento da franquia será realizado após a conclusão do serviço e a efetiva entrega do
veículo devidamente reparado.

9. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO
O acompanhamento da execução e a fiscalização da contratação serão realizados
por Fabricio Alessandro Gonçalves, que será responsável por atestar a prestação do
serviço. 

10. DOCUMENTAÇÃO ANEXA

 Cópia da apólice de seguro;

 Comunicação de sinistro;

 Documento da seguradora Sura indicando a oficina autorizada;

 Orçamento detalhado emitido pela Oficina Battestin Ltda.

11. ELABORAÇÃO DO TR

Este Termo de Referência foi elaborado pela Secretaria Municipal de Interior e Transportes,
na pessoa da servidora Andréia Tonoli Lorenzoni.

Venda Nova do Imigrante/ES, 10/02/2026
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE

SETOR DE COMPRAS

REQUERIMENTO Nº 25/2026 – GABINETE DO PREFEITO – PESQUISA DE PREÇOS Nº 28-
2026

2026.072E0700001.10.0004

A  Secretaria  requisitante solicitou  a  contratação  da  empresa  OFICINA BATTESTIN  LTDA –

59.479.013/0001-38,  para  o  pagamento  da franquia  de seguro  do veículo  oficial  de  placa

SFQ7A78, para a execução de reparos no mesmo, no valor total de R$ 3.000,00 (três mil reais),

de acordo com justificativa apresentada nos autos do processo. 

Encaminho ao Gabinete do Prefeito para as devidas análises. 

Venda Nova do Imigrante, 27 de fevereiro de 2026 

Karina Oliveira Silva Carvalho
Coordenador(a) de Compras

Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante/ES
Av. Evandi Américo Comarela, 385 – Bairro Esplanada – Telefone: (28) 3546-1188

CEP 29.375-000 – Venda Nova do Imigrante – ES – CNPJ: 31.723.497/0001-08 – www.vendanova.es.gov.br 
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Av. Evandi Américo Comarela, 385, Esplanada, Venda Nova do Imigrante/ES – CEP: 29375-000 
Telefone: (28) 3546-1188 

 

 

 

Gabinete do Prefeito 

Protocolo GED nº 3129/2026 

 

 Após análise do requerimento, AUTORIZO o prosseguimento do protocolo nos 

setores responsáveis, para a contratação requisitada pela Secretaria Municipal. 

 

Venda Nova do Imigrante/ES, 02 de março de 2026. 

 

 

DALTON PERIM 

Prefeito Municipal 
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PARECER CONTABILIDADE 

PROTOCOLO GED 3129/2026

A Ficha/Fonte 10-150000000000, apresentada pelo Gabinete do Prefeito através do
Requerimento 25/2026 está em conformidade com a Lei Orçamentária Anual de 2026 –
LEI Nº 1.748/2025 e a mesma possui saldo orçamentário nesta data para a contratação do
serviço conforme solicitado. 

Venda Nova do Imigrante – ES, 03 de Março de 2026

Micheli Casagrande Mazocco

Contadora – CRC ES023848

Protocolo: 3129/2026
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DESPACHO 

PROTOCOLO 3129-2026

 Para  regular  prosseguimento  do  requerimento  referente  ao

pagamento de franquia do veículo placa SFQ7A78, faz-se necessária a adequada

instrução do presente protocolo, a fim de possibilitar a análise da legalidade e

regularidade da despesa.

 Assim, deverão ser juntados aos autos os seguintes documentos:

 Boletim de Ocorrência;

 Documento do veículo;

 Documento  da seguradora  informando que a Oficina Battestin  Ltda é a

única credenciada para a execução do serviço;

 Orçamento detalhado da oficina, para fins de verificação da economicidade

e da vantajosidade do acionamento do seguro.

 Após a juntada da documentação, retornem os autos para nova

análise.

Atenciosamente,

Venda Nova do Imigrante/ES, 03 de março de 2026.

GEORGE PEREIRA DE LIMA
PROCURADOR GERAL

Av. Evandi Américo Comarela, 385, Esplanada, Venda Nova do Imigrante/ES – CEP: 29375-000
Telefone: (28) 3546-1188
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PARECER JURÍDICO

Protocolo n°: 3129/2026

Assunto: Análise  de  viabilidade  jurídica  para  contratação  direta  por

inexigibilidade  de  licitação  -  Pagamento  de  franquia  de  seguro  para

reparo de veículo oficial.

EMENTA:  DIREITO  ADMINISTRATIVO.  LEI
Nº  14.133/21.  INEXIGIBILIDADE  DE
LICITAÇÃO. ART. 74,  INCISO I,  DA NLLC.
CONSIDERAÇÕES.

1. DO OBJETO DA CONSULTA

 A presente consulta versa sobre a análise da legalidade da

contratação direta, por inexigibilidade de licitação, da empresa OFICINA

BATTESTIN LTDA (CNPJ  59.479.013/0001-38) para  execução  de

serviços de reparo do veículo oficial de placa SFQ7A78, mediante

pagamento de franquia de seguro no valor de R$ 3.000,00 (três mil

reais), decorrente de sinistro coberto por apólice da Seguradora Sura

S.A.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO FÁTICA

 Da análise da documentação apresentada, constata-se que

o veículo oficial  SPIN LT 1.8 8V Econo.Flex 5p, 2022/2023, placa

SFQ7A78,  pertencente  à  frota  do  Gabinete  (em uso  pela  Secretaria

Municipal de Saúde), foi envolvido em acidente de trânsito ocorrido em

10 de outubro de 2025, conforme Comunicação de Sinistro de Trânsito –

CST nº 530010820251121150561812, registrado pela Policia Rodoviária

Federal.

Av. Evandi Américo Comarela, 385, Esplanada, Venda Nova do Imigrante/ES – CEP: 29375-000
Telefone: (28) 3546-1188Protocolo: 3129/2026
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 O veículo encontra-se segurado junto à Seguradora Sura

S.A.  através  da  apólice  nº  8000004152,  vigente  de  05/08/2025  a

05/08/2026,  com  cobertura  compreensiva  incluindo  casco,  danos

materiais  e corporais,  APP morte,  APP invalidez,  além de serviços de

assistência  24 horas  e  vidros  especiais.  A  franquia  estabelecida para

cobertura  de  casco  é  de  R$  3.000,00  (três  mil  reais),  conforme

demonstrativo de coberturas securitárias.

 O  orçamento  elaborado  pela  seguradora,  totaliza  R$

11.081,61, sendo R$ 5.542,86 referente a peças e R$ 5.538,75 de mão

de obra, resultando em um valor líquido de R$ 8.081,61 após dedução

da franquia de R$ 3.000,00.

 A empresa  OFICINA BATTESTIN LTDA, estabelecida na

Avenida 24 de julho, n. 1415, Bairro Bicuíba, é a oficina credenciada e

autorizada  pela  seguradora  para  realização  dos  reparos,  conforme

condições  contratuais  da  apólice  vigente  e  e-mail  enviado  pela

seguradora.

3. DA ANÁLISE JURÍDICA

3.1. Do Regime Jurídico Aplicável

 A  contratação  pretendida  submete-se  ao  regime

estabelecido pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que institui as

normas gerais de licitação e contratação para a Administração Pública,

bem como pelo Decreto Municipal nº 4.689/2024,  que regulamenta a

referida lei no âmbito do Poder Executivo de Venda Nova do Imigrante.

3.2. Da Caracterização da Inexigibilidade de Licitação

 O art. 74 da Lei nº 14.133/2021 estabelece as hipóteses

de inexigibilidade de licitação quando inviável a competição. O inciso I

do referido dispositivo prevê especificamente a "aquisição de materiais,

Av. Evandi Américo Comarela, 385, Esplanada, Venda Nova do Imigrante/ES – CEP: 29375-000
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de  equipamentos  ou  de  gêneros  ou  contratação  de  serviços  que  só

possam  ser  fornecidos  por  produtor,  empresa  ou  representante

comercial exclusivos".

 Na  espécie,  verifica-se  que  a  empresa  OFICINA

BATTESTIN LTDA é a oficina credenciada e autorizada pela Seguradora

Sura S.A. para execução dos reparos necessários ao veículo sinistrado.

Tal exclusividade decorre das cláusulas contratuais da apólice de seguro,

que  exige  a  utilização  de  oficina  previamente  credenciada  para

manutenção da cobertura securitária.

 O entendimento jurisprudencial consolidado reconhece que

a inexigibilidade de licitação não se limita aos casos de exclusividade

absoluta no mercado, abrangendo também situações em que, por força

de  disposições  contratuais  ou  legais,  apenas  determinado  fornecedor

pode  atender  às  necessidades  específicas  da  Administração  sem

comprometer direitos adquiridos ou interesses públicos relevantes.

3.3. Da Análise dos Requisitos Legais

 A  caracterização  da  inexigibilidade  de  licitação  exige  o

preenchimento cumulativo dos seguintes requisitos:

a) inviabilidade de competição;

b) singularidade do objeto ou exclusividade do fornecedor; e

c) notoriedade ou especialização.

 Inviabilidade  de  competição: Resta  configurada  na

medida em que a utilização de oficina não credenciada pela seguradora

acarretaria a perda da cobertura securitária, gerando prejuízo ao erário

público  e  descumprimento  das  obrigações  contratuais  assumidas  no

contrato de seguro.

Av. Evandi Américo Comarela, 385, Esplanada, Venda Nova do Imigrante/ES – CEP: 29375-000
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 Exclusividade  do  fornecedor: A  empresa OFICINA

BATTESTIN LTDA é a oficina autorizada pela seguradora para execução

dos  reparos  na  região,  conforme  demonstrado  pela  documentação

apresentada,  caracterizando  exclusividade  funcional  para  atendimento

da necessidade específica.

 Notoriedade ou especialização: Embora não se trate de

serviços técnicos especializados de natureza intelectual, a oficina possui

credenciamento junto à seguradora, o que pressupõe o atendimento de

padrões técnicos e operacionais específicos exigidos para execução dos

serviços.

3.4. Da Economicidade e Vantajosidade

 O  valor  da  franquia  (R$  3.000,00)  encontra-se

previamente  estabelecido  nas  condições  da  apólice  de  seguro,  não

comportando negociação ou alteração unilateral. A contratação direta da

oficina credenciada assegura a manutenção da cobertura securitária e a

economia de recursos públicos, uma vez que a seguradora arcará com a

maior parte dos custos de reparo.

 A não utilização da oficina credenciada implicaria a perda

da cobertura securitária, onerando integralmente o erário com os custos

de  reparo,  estimados  em  R$  11.081,61,  configurando  manifesta

desvantagem econômica para a Administração. 

3.5. Do Atendimento aos Requisitos Procedimentais

 O art. 72 da Lei nº 14.133/2021 estabelece os documentos

necessários à instrução do processo de contratação direta. Da análise

dos autos, verifica-se o atendimento dos seguintes requisitos:

1) Documento de formalização de demanda através da Requisição  e

Termo de Referência;

Av. Evandi Américo Comarela, 385, Esplanada, Venda Nova do Imigrante/ES – CEP: 29375-000
Telefone: (28) 3546-1188Protocolo: 3129/2026

Documento digital, verifique em: https://vendanova.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
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2) Estimativa  de  despesa  compatível  com  o  valor  da  franquia

estabelecida na apólice; 

3) Termo  de  Referência  elaborado  pela  Secretaria  Municipal  de

Interior e Transportes;

4) Demonstração  da  compatibilidade  da  previsão  orçamentária

através do parecer contábil;

5) Razão da escolha do contratado fundamentada na exclusividade de

credenciamento;

6) Justificativa  de  preço  baseada  nas  condições  contratuais  da

apólice;

7) Autorização  da  autoridade  competente  através  do  despacho  do

Prefeito Municipal.

4. DA CONCLUSÃO E RECOMENDAÇÕES

 Com base na análise jurídica empreendida, conclui-se pela

viabilidade  jurídica da  contratação  direta  por  inexigibilidade  de

licitação da  empresa  OFICINA BATTESTIN LTDA para  execução de

serviços  de  reparo  do  veículo  oficial  de  placa  SFQ7A78,  mediante

pagamento de franquia de seguro no valor de  R$  3.000,00 (três mil

reais).

 A contratação encontra amparo legal no art. 74, inciso I,

da Lei  nº 14.133/2021, uma vez que caracterizada a inviabilidade de

competição  decorrente  da  exclusividade  de  credenciamento  junto  à

seguradora,  sendo  a  medida  necessária  à  preservação  da  cobertura

securitária e economicamente vantajosa para a Administração.

5. DAS RESSALVAS E RECOMENDAÇÕES

 Recomenda-se que a Administração observe as seguintes

cautelas:
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a) Designação de fiscal de contrato com atribuições específicas para

acompanhar a execução dos serviços e atestar sua adequada conclusão,

conforme previsto no Termo de Referência;

b)  Verificação  da  regularidade  fiscal da  contratada  antes  da

formalização  do  contrato,  nos  termos  do  art.  91,  §  4º,  da  Lei  nº

14.133/2021;

c) Formalização de contrato ou instrumento equivalente disciplinando

as  condições  de  execução,  prazo,  forma  de  pagamento  e  demais

cláusulas necessárias;

d)  Divulgação  no  Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas

(PNCP) no prazo de 10 dias úteis, contados da assinatura do contrato,

conforme art. 94, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

e)  sejam  apresentadas  certidões  negativas  atualizadas:  CNDs

FGTS, Federal,  Estadual,  Municipal,  Trabalhista e de Falência e

Concordata.

 É o parecer, salvo melhor juízo. À consideração Superior.

Venda Nova do Imigrante/ES, data da assinatura digital.

GEORGE PEREIRA DE LIMA

Procurador Geral
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MUNICÍPIO DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE

SETOR DE TESOURARIA

PROTOCOLO Nº 3129/2026

De acordo com o Requerimento, trata-se de contratação de serviços com
Fonte  de  Recursos  150000000000  –  Recursos  não  Vinculados  de
Impostos e Transferência de Impostos.

Desta  feita,  informo  que  HÁ  DISPONIBILIDADE  FINANCEIRA  NA
PRESENTE DATA para a contratação do serviço solicitado.

Venda Nova do Imigrante/ES, 10 de Março de 2026.

Dreiziane Demartin Dordenoni

Gerente do Departamento de Finanças e Tesouraria

CPF: 117.602.367-56

Município de Venda Nova do Imigrante/ES
Av. Evandi Américo Comarela, 385 – Bairro Esplanada – Telefax: (28) 3546-1188

CEP: 29.375-000 Venda Nova do Imigrante – ES – CNPJ: 31.723.497/0001-08
www.vendanova.es.gov.br

Protocolo: 3129/2026
Documento digital, verifique em: https://vendanova.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 736a006aee61892728f18fb4e4fd7103
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 005/2026

CIDADES: 2026.072E0700001.10.0004 

O Gabinete do Prefeito, com fulcro no Art. 74, inciso I, da Lei 14.133/2021, bem como parecer 

da  Tesouraria  do  Município  de  Venda  Nova  do  Imigrante,  assim  como  manifestação  do 

Jurídico,  conclui  pela  INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO,  referente  à  contratação  da 

empresa OFICINA BATTESTIN LTDA –59.479.013/0001-38, para o pagamento da franquia 

de seguro do veículo oficial de placa SFQ7A78, para a execução de reparos no mesmo, no valor 

total estimado de R$ 3.000,00 (três mil reais). 

Venda Nova do Imigrante, 11 de março de 2026.

Tania Aparecida Uliana Torres 

Gabinete do Prefeito

Protocolo: 3129/2026
Documento digital, verifique em: https://vendanova.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 75130bcc08ddbd99f7f6f6857f7b6d77
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TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 005/2026

CIDADES: 2026.072E0700001.10.0004 

Ratifico  a  Inexigibilidade  de  Licitação  nº  005/2026, referente  à  contratação  da  empresa 

OFICINA  BATTESTIN  LTDA  –59.479.013/0001-38,  para  o  pagamento  da  franquia  de 

seguro do veículo oficial de placa SFQ7A78, para a execução de reparos no mesmo, no valor  

total estimado de R$ 3.000,00 (três mil reais). 

Venda Nova do Imigrante, 16 de janeiro de 2026.

Dalton Perim

Prefeito

Protocolo: 3129/2026
Documento digital, verifique em: https://vendanova.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
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TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 005/2026 

CIDADES: 2026.072E0700001.10.0004  

 

Ratifico a Inexigibilidade de Licitação nº 005/2026, referente à contratação da empresa 

OFICINA BATTESTIN LTDA –59.479.013/0001-38, para o pagamento da franquia de 

seguro do veículo oficial de placa SFQ7A78, para a execução de reparos no mesmo, no valor 

total estimado de R$ 3.000,00 (três mil reais).  

 

Venda Nova do Imigrante, 11 de março de 2026. 

 

 

Dalton Perim 

Prefeito 
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quinta-feira, 12 de Março de 2026

Inexigibilidade de Licitação

TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 008/2026
CIDADES: 2026.072E0700001.10.0007

Ratifico a Inexigibilidade de Licitação nº 008/2026, 
referente à contratação do show musical da 
banda “Papa Léguas Show” através da empresa 
S. DA C. D. SHUNCK DO NASCIMENTO - 
11.440.324/0001-67,para a abertura da Páscoa, 
no dia 21 de Março de 2026, às 16h00, no valor total 
de R$ 13.000,00 (treze mil reais).
Venda Nova do Imigrante, 11 de março de 2026.

Dalton Perim
Prefeito

Protocolo 1745554

TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 005/2026
CIDADES: 2026.072E0700001.10.0004

Ratifico a Inexigibilidade de Licitação nº 005/2026, 
referente à contratação da empresa OFICINA 
BATTESTIN LTDA -59.479.013/0001-38, para o 
pagamento da franquia de seguro do veículo oficial 
de placa SFQ7A78, para a execução de reparos no 
mesmo, no valor total estimado de R$ 3.000,00 
(três mil reais).
Venda Nova do Imigrante, 11 de março de 2026.

Dalton Perim
Prefeito

Protocolo 1745559

TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 007/2026
CIDADES: 2026.072E0700001.10.0005

Ratifico a Inexigibilidade de Licitação nº 007/2026, 
referente à contratação da empresa SERVICO 
FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS 
(SERPRO) - 33.683.111/0001-07, para a 
prestação de serviços especializados de tecnologia 
da informação, consistentes no acesso ao Portal 
de Cadastros RFB (PCAD), com vistas a permitir a 
consulta a dados cadastrais da Receita Federal do 
Brasil, totalizando o valor de R$ 8.544,72 (oito 
mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e 
setenta e dois centavos).
Venda Nova do Imigrante, 11 de março de 2026.

Dalton Perim
Prefeito

Protocolo 1745610

Viana

Ata de Registro de Preço

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 038/2026

Código CidadES nº 
2025.073E0500002.01.0018

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 066/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
14.781/2025
Contratante: O MUNÍCIPIO DE VIANA/ES através 
do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
Contratada: BIOTEC BIOLOGICA INDUSTRIA 

FARMACEUTICA LTDA.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS 
AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS DA ATENÇÃO 
BÁSICA (ANALGÉSICOS, ANTI-INFLAMATÓRIOS E 
ANTIALÉRGICOS).
Valor: O valor referente ao Item 22 será no valor 
total de R$187.600,00 (cento e oitenta e sete mil 
e seiscentos reais).
Vigência: O prazo de vigência da Ata de Registro 
de Preços será de 1 (um) ano contados a partir do 
1º dia útil subsequente ao de sua publicação em 
veículo de imprensa oficial do município e poderá 
ser prorrogado por igual período.

Viana/ES, 09 de março de 2026.
JAQUELINE D’OLIVEIRA JUBINI

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Protocolo 1745418

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 062/2026

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 061/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
17.371/2025
CÓDIGO CIDADES N° 
2025.073E0700001.01.0028
Contratante: O MUNICÍPIO DE VIANA/ES.
Contratada: A SOLUCAO COMERCIO E SERVICOS LTDA.
Objeto: A presente Ata tem por objeto o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
PAPEL HIGIÊNICO.
Valor: R$ 216.612,00 (duzentos e dezesseis mil, 
seiscentos e doze reais).
Vigência: O prazo de vigência da Ata de Registro 
de Preços será de 1 (um) ano contados a partir 
do 1º dia útil subsequente ao de sua publicação 
em veículo de imprensa oficial do Município e 
poderá ser prorrogado por igual período, desde 
que comprovado preço vantajoso, nos termos da 
Lei 14.133/2021.

Viana/ES, 10 de março de 2026.
WANDERSON BORGHARDT BUENO
PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA/ES

Protocolo 1745423

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 063/2026

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 061/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
17.371/2025
CÓDIGO CIDADES N° 
2025.073E0700001.01.0028
Contratante: O MUNICÍPIO DE VIANA/ES.
Contratada: FÊNIX DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS LTDA.
Objeto: A presente Ata tem por objeto o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
PAPEL HIGIÊNICO.
Valor: R$ 166.945,00 (cento e sessenta e seis 
mil, novecentos e quarenta e cinco reais).
Vigência: O prazo de vigência da Ata de Registro 
de Preços será de 1 (um) ano contados a partir do 
1º dia útil subsequente ao de sua publicação em 
veículo de imprensa oficial do Município e poderá ser 
prorrogado por igual período, desde que comprovado 
preço vantajoso, nos termos da Lei 14.133/2021.

Viana/ES, 10 de março de 2026.
WANDERSON BORGHARDT BUENO
PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA/ES

Protocolo 1745425



Objeto:

O veículo oficial de placa SFQ7A78 foi danificado em sinistro coberto pela apólice contratada com a Seguradora Sura S.A.

Conforme estabelecido nas condições do seguro, o valor da franquia, no montante de R$ 3.000,00, é de responsabilidade

da contratante. Assim, é necessário o pagamento deste valor diretamente à Oficina Battestin LTDA, única credenciada

autorizada pela seguradora para executar os reparos. O pagamento da franquia é condição necessária para a realização dos

serviços de reparo no veículo e consequente retorno do mesmo à operação, garantindo a continuidade das atividades

institucionais que dependem do uso do referido bem.1 Modalidade de Contratação com base no disposto no art. 74, inciso I

da Lei n 14.1332021.2 Objeto contratado anteriormente: Não3 Prazo de Vigência de Contratação: 60 dias4 Prazo de Execução

de Contratação: 60 dias5 Ano Previsão Finalização: 20266 Execução Fornecimento: Integral7 Descrição Local: Oficina

Battestin LTDA8 Contrato: Não9 Fiscal de exe... Continuar Lendo >

Informação complementar:

O veículo oficial de placa SFQ7A78 foi danificado em sinistro coberto pela apólice contratada com a Seguradora Sura S.A.

Conforme estabelecido nas condições do seguro, o valor da franquia, no montante de R$ 3.000,00, é de responsabilidade

da contratante. Assim, é necessário o pagamento deste valor diretamente à Oficina Battestin LTDA, única credenciada

autorizada pela seguradora para executar os reparos. O pagamento da franquia é condição necessária para a realização dos

serviços de reparo no veículo e consequente retorno do mesmo à operação, garantindo a continuidade das atividades

institucionais que dependem do uso do referido bem.

   Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta nº

000005/2026

Última atualização 12/03/2026

Local: Venda Nova do Imigrante/ES Órgão: MUNICIPIO DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE

Unidade compradora: 31723497000108 - PREFEITURA MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE

Modalidade da contratação: Inexigibilidade Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 74, I

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 27/02/2026 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 31723497000108-1-000025/2026 Fonte: E & L PRODUCOES DE SOFTWARE LTDA

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 3.000,00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

COMPRA

R$ 3.000,00

Itens Arquivos Histórico

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc

1 FRANQUIA 1 R$ 3.000,00

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

Protocolo: 3129/2026
Documento digital, verifique em: https://vendanova.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

Protocolo: 3129/2026
Documento digital, verifique em: https://vendanova.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
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